
P:Q:E}fEI'J'UltAMlJNICIP~. DE·GU.t\ÇUÍ 
E$do do EsPbitoSanto · 

~._,~tg ~~o lJ·l?7, 4~ g() dft §etem~ro ªe 2019 

.Decreta Prmto Ft:lcultati:vo. ·' 

A • Pr~ta · Municip~ de .GuáÇllí• Estado ·oo Espírito Santo, no uso 4e suas 
:aíri})u.içõeslegais; · · · · · · . ·.• ··· · · · · · ·.· · · 

i 
Ç(}nsiderando qqe no (.lia2<JJ de s~eml.tr<l de 2o19,coij:í~mora-se o Dia de São 

Miguel Arcanjq, Pad.roell-o:da (l}~de e c:!()ns~q~ra~ fêriMo murucipál •. · / 

Consid;~~and.o ai,tl~. qqe no d.ia g6 de setembro de .~019 se iniCia as 
festividades do Municlpip de G:uaçtlí; ·· ·· · · ·. · · ·.· · · · · ··· 

RESOLVE: 

.. AJ1.t0 - :Deçretar ,pon~c>: facult.Wvo •tlo Município de Guaçuí, em todas. as 
repartições públicas muniqpa.i$ ~ Auta,rqui~~ Municlp •• no dia 27 desetembro de 2019 -
Se};.1a-feira. · · · · · 

· ·&:L· .2° -•F'icmn .excluídos d.o dia declarado comi) de Ponto· facultativo neste 
Decreto, os ~ervid()tEts que:prestmn serviços essenciais> urgentes e de íp.teresse público nas 
áreas de sa,úde,vigilâxlçia, trânsito, água e ~peza pública, \)em c:!()mo, àqueles que prestam 

· serviços ., em·· forma (te phmtã.o, 0s , quais o'bedeeerão a· esçala · tleterminll.da pela chefia. 
imediata.· · ·· 

.. 3° -·:Este Decr(ltO entrará em vígor Íl(\ data de .sua ·l''llblicação. 

Publicado no 
Mural do FAPSPMG 
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Cel~a Ap. Gonçalves Moreira Gomes·· 
PRESIDENTE EXECUTIVA 
MATRICULA N° 000442·1 ~A,;~.. ·•···•·· ..•. 
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Secretâdtt M~niclpalde 'io Aibninis&atliva e· Recursps Humanos 
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